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            Câmara Municipal de Várzea Paulista

Estado de São Paulo

EXPEDIENTE		    INDICAÇÃO Nº 840/2026
DATA 03/06/2026
Protocolo N° 4962/2026
Implantação do CAPS AD nas dependências atualmente ocupadas pelo Ambulatório de Especialidades.
CONSIDERANDO a crescente necessidade de ampliação das políticas públicas voltadas ao atendimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso de álcool e outras drogas;
CONSIDERANDO que o Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS AD) é um importante equipamento da Rede de Atenção Psicossocial, destinado ao acolhimento, tratamento e acompanhamento de pessoas que enfrentam problemas relacionados à dependência química;
CONSIDERANDO que a inauguração do novo hospital municipal possibilitará a transferência de serviços atualmente realizados no Ambulatório Central, resultando na disponibilidade de salas e espaços que poderão ser destinados a novas finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que a utilização da estrutura já existente representa alternativa eficiente e economicamente viável, reduzindo custos com locação, aquisição de imóveis ou construção de novas unidades;
CONSIDERANDO que a implantação do CAPS AD contribuirá para fortalecer a rede municipal de saúde mental, ampliar o acesso ao tratamento especializado e oferecer melhores condições de recuperação e reinserção social aos usuários;
CONSIDERANDO, por fim, que a medida permitirá o aproveitamento adequado de um patrimônio público já consolidado e de fácil acesso à população;
Pelas razões expostas,
INDICO ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal que determine às Secretarias competentes a realização de estudos técnicos e a adoção das providências necessárias para a implantação de uma unidade do CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – nas salas que vierem a ser desocupadas no Ambulatório de Especialidades após a inauguração e plena entrada em funcionamento do novo hospital municipal.

Sala das Sessões, 3 de junho de 2026.

CLAUDENIR CASSIANO
VEREADOR

               DÊ-SE CIÊNCIA AO		                                                      LEITURA PROCEDIDA NA
	                    DOUTO PLENÁRIO					    SESSÃO DE 09-06-26
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